
PREFEITURA DE GUARULHOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 

Em 08 de fevereiro de 2024. 

 

Ofício Circular nº 03/2024 – Gabinete SE 

 

Aos Gestores das Instituições Parceiras 

Assunto: Vinculação anual do Calendário Escolar 

 

Em continuidade aos trâmites de preenchimento e utilização do Diário de Turmas – 

2024, faz-se necessária ação anual de vinculação de atividades e eventos pertinentes ao 

Calendário Escolar de cada unidade no sistema GIER, sob responsabilidade da equipe gestora 

(direção/coordenação ou administração) em seu perfil de acesso ao sistema. 

Sendo assim, as equipes devem definir coletivamente as datas solicitadas conforme 

a Portaria nº 236/2023 - Calendário Escolar 2024, publicada no Diário Oficial de 7 de novembro 

de 2023, inserindo as datas das atividades e ações previstas desde que não haja alteração nos dias 

letivos definidos e publicados.  

Atenção: a vinculação do calendário tem importância e relação direta com o 

preenchimento da frequência no Diário de Turmas, em ação refletida para visualização de todos 

os docentes. 

É possível realizar alterações de datas no decorrer do ano, desde que devidamente 

justificadas e registradas (em livro ata habitual e no Registro de Ação Supervisora), conforme a 

Portaria nº 236/2023, no § 7º do artigo  4º: havendo necessidade de alteração nas datas 

inicialmente deferidas, nos termos do parágrafo anterior, para as reuniões de Conselho 

Participativo de Classe e Ciclo - CPCC e Reuniões de Familiares e Educadores - RFE, tal fato 

deverá ser comunicado, em Ação Supervisora, ao Supervisor Escolar responsável pela unidade, 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para análise e deferimento. 

Importante: sempre que o Calendário passar por processo de inserção ou alteração de 

datas, o responsável deve seguir todos os passos contidos em tutorial até o final, clicando no 

botão "finalizar". 

O tutorial informativo pode ser encontrado no Portal SE para consultas sempre que 

se fizer necessário. 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com representantes da GIESPP/GIER por 

meio do telefone: 2475-7300 (ramal 7387). 

Sem mais, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Melissa Pires Gomes 

Supervisora Escolar Chefe 

De acordo, 

 

 

 

Fábia Aparecida Costa 

Subsecretária de Educação 
 


